
diário oficial Nº 35.084   47Segunda-feira, 22 DE AGOSTO DE 2022

r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 07/2022-cGd/
SiNd. iNVESTiGaTiVa, publicada no doE nº 34.983, de 26.05.2022, para 
que, no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos a partir de 24.08.2022;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa.
Portaria 3353/2022-dG/cGP
Portaria Nº 142/2022-cGd/siNd.iNVestiGatiVa/diVersos 
Belém, 16 de agosto de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial
do Estado de 22.06.2017, que delegou poderes à corregedora chefe para 
instauração de Processo de Sindicância
investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022-SiNd. 
iNVESTiGaTiVa, de 16.08.2022, subscrito pela
Presidente da comissão, Teliane cristina de almeida Monteiro, por meio 
do qual solicita e justifica a necessidade de recondução da comissão para 
a conclusão do Processo de Sindicância ivestigativa nº 2021/1455530 e 
apenso 2021/1489401;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 09/2022-cGd/
SiNd. iNVESTiGaTiVa, publicada no doE nº 34.983, de 26.05.2022, para 
que, no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos a partir de 24.08.2022;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa.
Portaria 3353/2022-dG/cGP
Portaria Nº 143/2022-cGd/siNd.iNVestiGatiVa/diVersos 
Belém, 16 de agosto de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial
do Estado de 22.06.2017, que delegou poderes à corregedora chefe para 
instauração de Processo de Sindicância
investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022-SiNd. 
iNVESTiGaTiVa, de 16.08.2022, subscrito pela
Presidente da comissão, Teliane cristina de almeida Monteiro, por meio 
do qual solicita e justifica a necessidade de recondução da comissão para 
a conclusão do Processo de Sindicância ivestigativa nº 2021/377930 e 
apenso 2022/419248;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 10/2022-cGd/
SiNd. iNVESTiGaTiVa, publicada no doE nº 34.983, de 26.05.2022, para 
que, no prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida 
conclusão dos trabalhos a partir de 24.08.2022;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa.
Portaria 3353/2022-dG/cGP

Protocolo: 842357
Portaria Nº 3591/2022-dG/cGP, de 19/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Inte-
gral, concedida através da Portaria 4071/2019-dG/cGP, ao servidor Wol-
ney daniel araújo cabral, Vistoriador, matrícula 57232110/1, com base em 
40% do vencimento do cargo efetivo.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 842303
Portaria Nº 3554/2022-dG/cGP, de 18/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 292/2022-Santa izabel 
do Pará-dETraN, datado de 27/06/2022, e demais despachos no Processo 
2022/801553,
r E S o l V E
dESiGNar o servidor rodival Batista da Silva, auxiliar de Trânsito, matrícula 
57194025/1, para responder pela Gerência da cirETraN “B” de Santa izabel 
do Pará, no período de 08/08 a 06/09/2022, durante as férias da titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/08/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 842594

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3464/2022-daF/cGP, de 11/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1004343;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
Maria Eliete lima Brito, matrícula nº 3263851/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os municí-
pios de; Piçarra, conforme Processo de diárias n° 2022/923329.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 12/08 a 17/08/2022, 19/08 a 24/08/2022 e 
25/08 a 01/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3496/2022-daF/cGP, de 16/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1018986;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco de assis Bentes Nahmias, matrícula nº 80845491/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se à eventuais despesas e 
aquisição de material necessário para as cirETraN’s dos municípios de; 
dom Eliseu; Mãe do rio; Paragominas, conforme Processo de diárias n° 
2022/953947.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 3.000,00
3339036-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 16/08/22 a 06/09/22.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3499/2022-daF/cGP, de 16/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/972743;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
amélia rodrigues Bispo, matrícula nº 57196680/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção nos municipios de Santarém e altamira.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15 à 20/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3502/2022-daF/cGP, de 16/08/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/990294;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Mauro da Silva feitosa, matrícula nº 5967096/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e eventuais na cirETraN do municipio de São Geraldo do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-3.070,00
3339036-r$- 400,00
3339039-r$- 530,00


